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PoRTARIA No 139/ DE 06 DE MARçO DE 2023

O PrefeÌto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no ari.24, da Lei Municipal L282, de27

de julho de 2015, e, considerando a avaliação quanto à capacidade física de lavra da

Junta Médica deste Município de Missal/PR, nomeada conforme Portaria no

36812022, de 02 de agosto de 2022,

RESOLVE

Art. 10 - READAPTAR o servldor DARIO SILVA DA COST&

mantendo-o no cargo de provimento efetivo de Pronerno, no entanto, em razão dos

termos do 'Lauoo MÉorco'elaborado pela Junta Médica deste Município de Missal, o

sobredito servidor não poderá realizar esforço físico intenso, devido a Lombalgia

Mecânica Postural (CID 545), por período de 90 (noventa) dias.

Art. 20 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publlcação.

GnarNFre Do PREFETTo MullrcrpnL DE MÌssAL, 06 or rvnnço oe 2023

hne/to<r (49 3244-8000 - CNPJ: /8.ì0ì 8410001-50 - Ruo Nosso Senhoro do Cónceiçõo, 555 - Ceniro I Coixo Poslo Ol l85.B9O-O0O lMisso Poronó

affituísrerrari
Prefeito Municipal


